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PROJETO DE LEI
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Proíbe os estabelecimentos comerciais de exigir valor mínimo para
compras com cartão de débito.

 

A Assembleia Legislativa do Estado do Ceará decreta:

Art. 1º – Veda aos estabelecimentos comerciais a exigência de valor mínimo para compras e consumos
com cartão de débito.

Art. 2º – O descumprimento da presente Lei acarretará ao em multa estabelecida pela Secretaria da
Fazenda.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Justificativa

 

A presente iniciativa visa garantir o direito dos consumidores, no que dispõe o Código de Defesa do
Consumidor em seu artigo 39, V, in verbis:

“Art. 39 – É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras
práticas abusivas:

V – exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;”

Alguns estabelecimentos comerciais, possui a prática de querer estipular um valor mínimo para compra
no cartão de débito. Prática abusiva e que fere o Código de Defesa do Consumidor.

 

1 de 44



Diante desta impossível o consumidor, acaba por ser tolhido de iniciativa de compra, permitindo que
deixe de consumir o produto desejado, ou venha a ter que adquirir outros produtos, afim de atender ao
valor de compra mínima para pagamento via cartão de débito. Prática essa que podemos até classificar
como uma suposta venda casada exercida pelo estabelecimento.

 

A nossa iniciativa visa permitir um avanço para a conscientização sobre o que tangue os direitos e
deveres do Código de Defesa do Consumidor. Diante do exposto, solicitamos o apoio aos nobres pares
para a sua aprovação deste projeto.

 

DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI Nº 00006/2020

AUTORIA: DEPUTADO MARCOS SOBREIRA     

MATÉRIA: PROÍBE OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE
EXIGIR VALOR MÍNIMO PARA COMPRAS COM CARTÃO DE
DÉBITO.

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 00006/2020
Deputado , que Marcos Sobreira “PROÍBE OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE
EXIGIR VALOR MÍNIMO PARA COMPRAS COM CARTÃO DE DÉBITO”.

DO PROJETO 

Dispõem os artigos da presente propositura:  

Art. 1º – Veda aos estabelecimentos comerciais a exigência de valor mínimo para compras e consumos
com cartão de débito.

Art. 2º – O descumprimento da presente Lei acarretará ao em multa estabelecida pela Secretaria da
Fazenda.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

DA JUSTIFICATIVA

Em sua justificativa, o Nobre Parlamentar destaca: “A presente iniciativa visa garantir o direito dos
consumidores, no que dispõe o Código de Defesa do Consumidor em seu artigo 39, V, in verbis:
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“Art. 39 – É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas
abusivas:

V – exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;”

Alguns estabelecimentos comerciais, possui a prática de querer estipular um valor mínimo para compra
no cartão de débito. Prática abusiva e que fere o Código de Defesa do Consumidor.

Diante desta impossível o consumidor, acaba por ser tolhido de iniciativa de compra, permitindo que
deixe de consumir o produto desejado, ou venha a ter que adquirir outros produtos, afim de atender ao
valor de compra mínima para pagamento via cartão de débito. Prática essa que podemos até classificar
como uma suposta venda casada exercida pelo estabelecimento.

A nossa iniciativa visa permitir um avanço para a conscientização sobre o que tangue os direitos e
deveres do Código de Defesa do Consumidor. Diante do exposto, solicitamos o apoio aos nobres pares
para a sua aprovação deste projeto.”

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

Encontra-se ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização, meramente administrativas,
muito mais restritas que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25.  organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis queOs Estados
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º - São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.

Enfatiza-se que a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, :in verbis

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

 IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa; (grifos inexistentes no original)

DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
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           A Constituição da República na defesa dos Direitos e Garantias Fundamentais, especificamente,
quanto aos deveres individuais e coletivos, trata da defesa do consumidor, em seu art. 5º, inciso XXXII,
dispondo:

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade, nos termos seguintes:

(...)

XXXII – o Estado promoverá, na forma da lei,  (grifosa defesa do consumidor;
inexistentes no original)

Este direito traz em seu bojo o dever do Estado de promover medidas eficazes para proteger o
consumidor de condutas arbitrárias e excessivas por parte dos fornecedores, evitando que, no seu
estado de hipossuficiência, seja prejudicado nas relações de consumo, haja vista que nesta esfera,
consumidor e fornecedor se encontram em situações desiguais.

Destaca-se que a competência legislativa sobre o consumo é concorrente entre a União, Estados e
, conforme Art. 24, VIII, da Constituição Federal.Municípios

Reza a Carta Magna Federal, em seus artigo 24, inciso VIII, :in verbis

Art. 24. Compete à União, aos  e ao Distrito Federal Estados legislar
 sobre:concorrentemente

(...)

VIII –  ao meio ambiente, , a bens e direitos de valorresponsabilidade por dano ao consumidor
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

(...)

§ 1º – No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.

§ 2º – A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados.

§ 3º – Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º – A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da
lei estadual, no que lhe for contrário. (grifo inexistente no original)

Em relação à competência sobre a matéria, determina o art. 16, inciso VIII, da Carta Política do Estado:

Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da
Constituição da República, sobre:

(...)

VIII –  ao meio ambiente, , a bens e direitos de valorresponsabilidade por dano ao consumidor
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;
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(...)

§ 1º. A competência da União, em caráter concorrente, limitar-se-á a estabelecer
normas gerais, e à sua falta, não ficará o Estado impedido de exercer atividade
legislativa plena.

§ 2º. A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados.

§ 3º. A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da
Lei Estadual, no que lhe for contrário. (grifo inexistente no original)

É importante informar que no âmbito da legislação concorrente, cabe à União tratar sobre normas gerais e
, segundo as peculiaridades locais. Acerca da competência legislativaaos Estados de forma suplementar

concorrente, ensina Alexandre de Morais[1], in litteris:

No âmbito da legislação concorrente, a doutrina tradicionalmente classifica-a em
cumulativa sempre que inexistir limites prévios para o exercício da competência,
por parte de um ente, seja a União, seja Estado-membro, e em não cumulativa,
que propriamente estabelece a chamada repartição vertical, pois dentro de um
mesmo campo material (concorrência material de competência), reserva-se um
nível superior ao ente federativo União, que fixa princípios e normas gerais,
deixando ao Estado-membro a complementação.

A Constituição brasileira adotou a competência concorrente não cumulativa ou
vertical, de forma que a competência da União está adstrita ao estabelecimento de
normas gerais, devendo os Estados e o Distrito Federal especificá-las, através de
suas respectivas leis. É a chamada competência suplementar dos Estados-
membros e do Distrito Federal (CF, art. 24 § 2º).

Nas palavras de Raul Machado Horta[2], in verbis:

As Constituições federais passaram a explorar, com maior amplitude, a repartição
vertical de competências, que realiza a distribuição de idêntica matéria legislativa
entra a União e os Estados-membros, estabelecendo verdadeiro condomínio
legislativo, consoante regras constitucionais de convivência. A repartição vertical
de competências conduziu à técnica da legislação federal fundamental, de normas
gerais e de diretrizes essenciais, que recai sobre determinada matéria legislativa
de eleição do constituinte federal. A legislação federal é reveladora das linhas
essenciais, enquanto a legislação local buscará preencher o claro que lhe ficou,
aperfeiçoando a matéria revelada na legislação de normas gerais às peculiaridades
e às exigências estaduais. A Lei Fundamental ou de princípios servirá de molde à
legislação local.

Dito isto e observando o disposto no art. 24, VIII da Carta Política de 1988, que revela a competência
concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal para legislarem sobre consumo e
responsabilidade por dano ao consumidor, concluímos que neste campo material compete à União definir
as diretrizes, enquanto, aos Estados-membros compete à suplementação das normas gerais de forma

.a contemplar as particularidades locais

Nesse sentido, no exercício da competência legislativa concorrente, o nobre parlamentar autor visa,
através da proposição apresentada,  suplementar o direito consumerista, no âmbito do Estado do
Ceará acerca da proibição aos estabelecimentos comerciais de exigirem valor mínimo para
compras com cartão de débito.
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Ademais, cumpre ressaltar que o Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/90) é claro
ao dispor, em rol exemplificativo, as práticas consideradas abusivas no mercado de consumo,
dentre as quais:

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas
abusivas:

I -  ao fornecimento decondicionar o fornecimento de produto ou de serviço
outro produto ou serviço, bem como, sem justa causa, ;a limites quantitativos
(grifos nossos)

(...)

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;

É estreme de dúvidas que o condicionamento da venda em cartão de débito a um valor mínimo estipulado
pelo fornecedor, ainda que sob a justificativa de taxas decorrentes das operadoras de cartões, é prática
abusiva, limitando a liberdade de escolha do consumidor na hora de efetuar o pagamento de suas compras
e serviços.

Em tais casos, poder-se-ia cogitar a existência, ainda, de uma possível prática de venda casada, posto a
necessidade de o consumidor adquirir outro produto ou serviço para complementar o valor mínimo
exigido para efetuar suas compras em cartão de débito.

O Código de Defesa do Consumidor traz, no rol de Direitos Básicos do Consumidor, a sua proteção
contra métodos coercitivos e desleais, bem como assegura a sua liberdade de escolha e de igualdade nas
contratações.

Vejamos o art. 6º:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 
 e a igualdade nas contratações;asseguradas a liberdade de escolha

IV -  a publicidade enganosa e abusiva, a proteção contra métodos comerciais
, bem como contra práticas e cláusulas abusivas oucoercitivos ou desleais

impostas no fornecimento de produtos e serviços;      

Assim, contemplando a distribuição constitucional das competências e as normas editadas pela
União, chega-se à conclusão que a proposição em análise respeita os limites da competência

.suplementar estadual

Como se vê,  o projeto  não modifica norma federal,sub oculi mas apenas tem o mérito de garantir
aos consumidores a livre escolha da forma que melhor lhes convir proceder ao pagamento de suas
compras e serviços, sem que isso implique diferenciação de preços.

Corroborando o entendimento acima explicitado, entes federativos como São Paulo e Mato Grosso do Sul
já contam com leis estaduais no mesmo sentido da presente propositura, sob os números,
respectivamente, 16.120/2016 e 3.917/2010.

Em última análise, cumpre observar o art. 2° da presente propositura, que dispõe:

Art. 2° - O descumprimento da presente Lei acarretará  em multaao
estabelecida pela Secretaria da Fazenda.
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É mister observar que a  da propositura em epígrafe, além de conter erro de grafia ao inserir oredação
complemento “ao” equivocadamente, em determinar que “O descumprimento da presente Lei

, impôs conduta ao Executivo Estadualacarretará em multa estabelecida pela Secretaria Da Fazenda”
e, em assim fazendo, ofendeu o princípio da separação dos poderes consagrado no art. 2º da Constituição
da República e art. 3º da  Constituição do Estado, desrespeitando o princípio da unidade da Federação.

Isso porque a Secretaria da Fazenda é parte integrante da estrutura do Executivo Estadual, segundo a Lei
de Modelo de Gestão do Poder Executivo do Ceará, Lei n° 16.710, de 21 de Dezembro de 2018, com as
alterações dadas pela Lei n° 16.863/2019:

Art. 6º  O Poder Executivo do Estado do Ceará terá a seguinte estrutura
organizacional básica:

I -   ADMINISTRAÇÃO DIRETA:

3.  SECRETARIAS DE ESTADO: 

3.1.   Secretaria da Fazenda;

Tampouco poderia se cogitar da atribuição da Secretaria da Fazenda em estabelecer multa pelo
descumprimento na presente proposta, tendo em vista seu rol de competências restrito a questões
tributárias, as quais encontram-se na mesma Lei de Modelo de Gestão, qual seja:

Art.17.  Compete à Secretaria da Fazenda:

I -        auxiliar direta e indiretamente o Governador na formulação da política
econômico-tributária do Estado;

II -  realizar a administração de sua fazenda pública;

III -   dirigir, superintender, orientar e coordenar as atividades de tributação,
arrecadação, fiscalização, recolhimento e controle dos tributos e demais rendas do
erário;

IV -  atuar na prevenção e solução de litígios tributários;

V -   elaborar, em conjunto com a Secretaria do Planejamento e Gestão, o
planejamento financeiro do Estado;

VI -  administrar o fluxo de caixa de todos os recursos do Estado, o desembolso dos
pagamentos e os ativos e passivos públicos;

VII -   gerenciar o sistema de execução orçamentária financeira e
contábil-patrimonial dos órgãos e entidades da Administração Estadual;

VIII -  gerenciar e divulgar informações financeiras e contábeis;

IX -  realizar ações que visem à promoção da educação fiscal;

X -  exercer outras competências necessárias ao cumprimento de suas finalidades
nos termos do regulamento.

Assim, o  é exclusivo do Poder Executivo, poder regulamentar nos termos do art. 88, inciso IV da
, na medida em que aduz que cabe ao Governador do Estado a expedição deConstituição Alencarina

decretos e regulamentos para fiel execução de leis, não necessitando, pois, de autorização legislativa para
o exercício de sua competência exclusiva, sendo, portanto, inconstitucional qualquer ato normativo nesse
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sentido, razão pela qual , ou pela sua emendapugna-se pela supressão do citado dispositivo
modificativa, de modo a indicar o correto órgão competente a disciplinar a aplicação de multa.

DA INICIATIVA DAS LEIS

Em relação a iniciativa de Leis, importa evidenciar que no plano estadual, segundo o art. 60, I, da
Constituição Estadual, esta cabe aos Deputados Estaduais. Vale ressaltar que a competência acima citada
é , ou seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos nãoremanescente ou residual
atribuídos as outras pessoas taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo, como o que
estabelece, por exemplo, o inciso II, e § 2º, e alíneas, do supracitado artigo, da Carta Estadual.

Acerca das matérias de iniciativa do Chefe do Executivo Estadual, pontua o art. 60, da Constituição
Estadual, textualmente:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua competência
privativa, previstas nesta Constituição;

IV– aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à Assembleia Legislativa,
subscrito por no mínimo um por cento do eleitorado estadual;

V– ao Ministério Público, à Defensoria Pública e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta Constituição;

VI – a entidades da sociedade civil, por meio dos projetos de lei de iniciativa
compartilhada, nos termos do § 3º do art. 58 desta Constituição.

§ 1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Assembleia
Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério Público Estadual, da Defensoria
pública e dos Tribunais de Contas.

§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham
sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta,
autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de
economia mista prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e
militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros militares
para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,
permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;
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d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de
crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e
contribuições;

e) matéria orçamentária.

Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere ,a competência privativa do Governador do Estado
no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e
suas alíneas da Carta Magna Estadual.

Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente,
as elencadas no artigo 88, incisos II, III, e VI, da Constituição Estadual, in verbis.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração
estadual;

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.

            Constata-se que o presente projeto de lei não invade a competência privativa do Governador
, uma vez que é dirigida a proibir os estabelecimentos comerciais de exigirem valor mínimodo Estado

para compras com cartão de débito, objetivando garantir aos consumidores a livre escolha da forma de
pagamento, como também, não gera despesa para o Executivo.

             Portanto, a proposição não pode ser enquadrada em nenhuma das hipóteses constitucionais acima
citadas, que são consideradas cláusulas de reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo.

             Feita tal assertiva, cumpre por fim aduzir que o nobre Parlamentar respeitou de forma absoluta o
princípio da separação dos poderes, ao apresentar a matéria em estudo. Prescreve a CF/88, in litteris:

Art. 2º. São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

                           Desse modo, não existem óbices constitucionais ou legais para o exercício da competência
legislativa concorrente pelo nobre Deputado , posto que o projeto de lei apresentado emMarcos Sobreira
tudo se coaduna com o art. 60, I, da Carta Magna Estadual.

                     Por outro lado, tendo em vista que a Carta Estadual não reserva ao Governador a
competência iniciadora sobre a matéria em questão, remanesce aos Deputados Estaduais a

.competência para legislar sobre a questão

Assim, analisa-se a possibilidade de a matéria ser objeto de projeto de lei de iniciativa de um parlamentar.

DO PROJETO DE LEI

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:
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a.  

b.  

c.  

d.  

e.  

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea  e 206, inciso II do Regimento Interno“b”,
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – , destinado a regular as matérias de competência do Poderde lei ordinária
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

(...)

        Feitas tais ponderações, conclui-se que a presente propositura de lei se encontra em sintonia com
os ditames constitucionais, desde que feita a supressão ou emenda modificativa do art. 2º da
proposição, como acima explicado, não havendo óbice, portanto, para que caiba ao Ilustre

                       Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

CONCLUSÃO

Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação pelo  PARECER
 a regularFAVORAVEL, COM SUPRESSÃO OU EMENDA MODIFICATIVA DO ART. 2º,

tramitação do presente Projeto de Lei, tendo em vista que:

o teor dos artigos desta proposição está em consonância com as disposições da Constituição
, art. 16, inciso VIII, e do , art. 39, incisos I e V;Federal Código de Defesa do Consumidor

  o teor do art. 2º possui caráter regulamentar, ao atribuir competência a órgão do Poder Executivo,
caracterizando ofensa ao art. 88, inciso IV, da Constituição Estadual;
 não se verifica, na propositura em apreço, usurpação da competência de ente federado, dado
que a Constituição Federal possibilitou ao Estado, no âmbito da legislação concorrente,

 competência para legislar suplementarmente sobre responsabilidade por dano ao consumidor
(CF, 24, VIII e § 2º);
  não há, no âmbito estadual, colisão com matéria de iniciativa privativa    do Chefe do Poder

;Executivo
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f.   se ajusta à exegese dos artigos, 58, III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, bem como dos artigos 196,
inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do
Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

[1] Moraes, Alexandre de. Direito Constitucional. 6ª Ed. São Paulo: Atlas, 1999.
P. 278/279.

 

[2] Horta, Raul Machado. Estudos de Direito Constitucional. Belo Horizonte: Del Rey, 1995, p. 366.

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO

15 de 44
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
13/04/2020

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
15/04/2020

De acordo com o parecer.

 
À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR
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  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
16/10/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  25/02/2021 11:36:46  Data da assinatura:  25/02/2021 11:36:52

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
25/02/2021

PROÍBE OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE
EXIGIR VALOR MÍNIMO PARA COMPRAS COM
CARTÃO DE DÉBITO.

AUTOR: MARCOS SOBREIRA

 

I – RELATÓRIO

Trata-se da proposição nº 006/2020, de autoria do Deputado Marcos Sobreira, que “PROÍBE OS
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE EXIGIR VALOR MÍNIMO PARA COMPRAS COM
CARTÃO DE DÉBITO.”

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no inciso I do art. 60 da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;
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V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

 

O projeto de lei ora apresentado encontra-se disposto conforme art. 58, inciso III da Constituição do
Estado do Ceará e art. 196, inciso II, alínea “b” e art. 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa, in verbis

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

...

III – leis ordinárias;

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

...

II – projeto:

...

b) de lei ordinária;

 

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:

...

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de
competência do Poder legislativo, com a sanção do Governador
do Estado.

A inserção do referido projeto de lei em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no
art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.

O projeto de lei não impõe qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo Estadual não desrespeitando o
principio da unidade da federação, nem tão pouco interfere no princípio da tripartição dos Poderes,
consagrado no art. 2º da Constituição da República.

Importante salientar, que nas Constituições Estaduais, assim como na Lei Orgânica do Distrito Federal,
encontramos os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de
seus órgãos, sempre se respeitando os limites impostos pela Carta Magna.
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Na Constituição Pátria estão enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É de extrema importância mencionar que, cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (artigo 23), assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência
exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Logo, entende-se que os
Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam
vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se os princípios constitucionais.

Importante salientar que a proposta atende a previsão legislativa presente na Constituição Estadual do
Ceará, em seu art. 16, Incisos V e IX, §§ 1º, 2º e 3º, senão vejamos:

Art.16 O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art.
24 da Constituição da República, sobre:

...

V – produção e consumo;

IX – educação, cultura, ensino e desporto;

§ 1º. A competência da União, em caráter concorrente,
limitar-se-á a estabelecer normas gerais, e à sua falta, não ficará
o Estado impedido de exercer atividade legislativa plena.

§ 2º. A competência da União para legislar sobre normas gerais
não exclui a competência suplementar dos Estados.

§ 3º. A superveniência de lei federal sobre normas gerais
suspende a eficácia da Lei Estadual, no que lhe for contrário.

 

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e ações
que traduzam, de forma ordenada, os princípios emanados da
Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita
articulação com os demais Poderes e os outros níveis de
Governo.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.
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Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto,  VOTO FAVORÁVEL À ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei de nº 006/2020.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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Assembleia Legislativa 

do Estado do Ceará 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará - Av. Desembargador Moreira, 2807 – Dionísio Torres / CEP: 60.170-900 / Fortaleza/CE Fone/Fax: (85) 
3277.2500 - 30ª LEGISLATURA. 

 

 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA N.º 01/2021 

 

 
AO PROJETO DE LEI Nº 06/2020, DE AUTORIA DO DEPUTADO MARCOS SOBREIRA 

 

SUPRIME O ARTIGO 2º DO 

PROJETO DE LEI Nº 06/2020, DE 

AUTORIA DO DEPUTADO 

MARCOS SOBREIRA. 

 

 
Art. 1° - Suprime o artigo 2º do Projeto de Lei nº 06/2020, de autoria do Deputado Marcos Sobreira: 

 

 

 

 
Art.2º Esta emenda entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 
SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

CEARÁ, em 14 de abril de 2021. 
 

 

 

JúlioCesar Filho 

Deputado Estadual - Cidadania 

LÍDER DO GOVERNO 
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Assembleia Legislativa 

do Estado do Ceará 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará - Av. Desembargador Moreira, 2807 – Dionísio Torres / CEP: 60.170-900 / Fortaleza/CE Fone/Fax: (85) 
3277.2500 - 30ª LEGISLATURA. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 

 
A modificação proposta tem como objetivo sanar um vício de iniciativa na 

Proposição em comento, pois o estabelecimento de multa é uma prerrogativa da administração 

pública, uma vez que a imposição de penalidade seria uma atribuição, ou seja, competência do 

próprio Poder Executivo. Portanto, recaem sobre o inciso "c" do § 2º, do art. 60 da Constituição 

Estadual, ou seja, é uma iniciativa privativa do Poder Executivo, dessa forma, sugerimos a retirada 

do dispositivo. 

 

Desta forma, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação 

desta emenda. 
 

 
 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

CEARÁ, em 14 de abril de 2021. 
 

 

 

JúlioCesar Filho 

Deputado Estadual - Cidadania 

LÍDER DO GOVERNO 
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Memo. nº 0027/2021 

Fortaleza- CE, 14 de abril de 2021. 

 

Ao Exmo. Sr. 

Carlos Alberto de Aragão Oliveira 

Chefe do Departamento Legislativo 

Assunto: Coautoria à Proposição nº 06/2020 de autoria do Deputado 

Marcos Sobreira. 

 

Sirvo-me do presente para solicitar a V. Ex. a inclusão do 

nome deste signatário como coautor da Proposição nº 06/2020, de 

autoria do Deputado Marcos Sobreira, que PROÍBE OS 

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE EXIGIR VALOR MÍNIMO PARA 

COMPRAS COM CARTÃO DE CRÉDITO, ante a aquiescência deste, o que o 

faz com arrimo no art. 199 do Regimento Interno desta Augusta Casa 

Legislativa. 

Sem mais, reiteramos votos de reconhecida estima e 

consideração. 

 
_____________________________ 

DEP. ROMEU ALDIGUERI 

 

 
_____________________________ 

DEP. MARCOS SOBREIRA 
 

Email: dep.romeualdigueri@al.ce.gov.br  Fones: 3277-2584/2585 
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE
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28ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA   Data 26/04/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
28/04/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO,

TURISMO E SERVIÇOS; E DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Augusta Brito

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): Emenda de n° 01/2021.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DA DEPUTADA AUGUSTA BRITO

PARECER
03/05/2021

 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 06/2020, PROÍBE OS
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS   DE   EXIGIR   VALOR 
MÍNIMO  PARA COMPRAS COM CARTÃO DE DÉBITO.

 

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se de projeto de lei apresentado pelo Deputado Marcos Sobreira e coautoria do Deputado Romeu
Aldigueri, que proíbe  os  estabelecimentos  comerciais  de  exigir   valor  mínimo  para compras com
cartão de débito.

Em sua justificativa argumenta que: “A  presente  iniciativa  visa  garantir  o  direito  dos  consumidores, 
no  que  dispõe  o  Código  de  Defesa  do Consumidor em seu artigo 39, V, in verbis:

 

“Art.  39  –  É  vedado  ao  fornecedor  de  produtos  ou  serviços,  dentre 
outras práticas abusivas:

V – exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;”

 

Alguns estabelecimentos comerciais, possui a prática de querer estipular um valor mínimo para comprano
cartão de débito. Prática abusiva e que fere o Código de Defesa do Consumidor.

Diante  desta  impossível  o  consumidor,  acaba  por  ser  tolhido  de  iniciativa  de  compra,  permitindo 
que deixe  de  consumir  o  produto  desejado,  ou  venha  a  ter  que  adquirir  outros  produtos,  afim  de 
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atender   ao valor   de   compra   mínima  para   pagamento   via   cartão   de   débito.   Prática   essa   que 
podemos  até  classificar como uma suposta venda casada exercida pelo estabelecimento”.

 

II – ANÁLISE

 

O projeto em estudo prevê a vedação, aos estabelecimentos comerciais, a exigência de valor mínimo para
compras e consumos com cartão de débito.

Observando   o   disposto   no   art.   24,   VIII   da   Constituição Federal   de   1988,   que   revela   a 
competência concorrente   da   União,   dos   Estados   e   do   Distrito   Federal   para   legislarem   sobre  
consumo   e responsabilidade por dano ao consumidor, concluímos que neste campo material compete à
União definiras diretrizes, enquanto, aos Estados-membros compete à suplementação das normas
gerais de forma a contemplar as particularidades locais.

Nesse  sentido,  no  exercício  da  competência  legislativa  concorrente,  o  nobre  parlamentar  autor 
visa, através   da   proposição   apresentada, suplementar   o   direito   consumerista, no   âmbito   do 
Estado  do Ceará  acerca  da  proibição  aos   estabelecimentos   comerciais   de  exigirem  valor 
mínimo  para compras com cartão de débito.

Nesse diapasão, o Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/90) é claro ao  dispor, 
em  rol  exemplificativo,  as  práticas  consideradas  abusivas  no  mercado  de  consumo, dentre as
quais:

 

Art.  39.  É  vedado  ao  fornecedor  de  produtos  ou  serviços,  dentre 
outras  práticas abusivas:

I -  ao fornecimentocondicionar o fornecimento de produto ou de serviço
de outro produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites

;quantitativos

(...)

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva; (grifo
nosso)

 

Cabe também ressaltar que o presente projeto de lei não invade a competência privativa do Governador, 
uma  vez  que  é  dirigida  a  proibir  os  estabelecimentos  comerciais  de  exigirem  valor  mínimo do 
Estado para  compras  com  cartão  de  débito,   objetivando  garantir  aos  consumidores  a  livre 
escolha  da  forma  de pagamento, como também, não gera despesa para o Executivo.

Em relação a Emenda 01/2021 apresentada pelo Deputado Júlio César Filho, a iniciativa objetiva suprimir
o art. 2º da proposição, com o objetivo de sanar vício de iniciativa na Proposição  em  comento, quando
do  estabelecimento  de  multa,  uma  vez  que  a  imposição  de  penalidade  seria  uma  atribuição do
Poder  Executivo,  ferindo  o  inciso  "c"  do  §  2º,  do art.  60  da  Constituição Estadual.
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Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa. Além
disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações introduzidas
pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica legislativa na
legislação pátria.

 

III – VOTO

 

Feitas as considerações iniciais, a proposição em análise destaca-se por seu relevante interesse público e
social, e na forma do Art. 102, II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa ofertamos parecer
FAVORÁVEL ao Projeto de Lei 06/2020, bem como ofertamos parecer FAVORÁVEL A EMENDA
01/2021, conforme os argumentos expostos.

DEPUTADA AUGUSTA BRITO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DAS COMISSÕES CONJUNTAS - COFT; CICTS; CDC

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  05/05/2021 08:40:10  Data da assinatura:  05/05/2021 08:52:32

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
05/05/2021
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

19ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 26/04/2021

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO,
TURISMO E SERVIÇOS; E DE DEFESA DO CONSUMIDOR

CONCLUSÃO: APROVADOS OS PARECERES DA RELATORA.

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  06/05/2021 12:51:13  Data da assinatura:  06/05/2021 12:51:18

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
06/05/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda Supressiva 01/2021

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER À EMENDA Nº 01/2021 DO PROJETO DE LEI Nº 06/2020

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  19/05/2021 02:44:07  Data da assinatura:  19/05/2021 02:44:43

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
19/05/2021

PARECER À EMENDA Nº 01/2021 DO PROJETO DE LEI Nº
06/2020, PROÍBE OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE
EXIGIR VALOR MÍNIMO PARA COMPRAS COM CARTÃO DE
DÉBITO.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de Emenda Supressiva nº 01/21, de autoria do Deputado Julio Cesar Filho, que suprime o art. 2º
do Projeto de Lei 06/2020 de autoria dos Deputados Marcos Sobreira e Romeu Aldigueri.

 

II – ANÁLISE

A Emenda ora em análise tem por objetivo a supressão do artigo 2º do Projeto de Lei 06/2020, com o
objetivo de sanar vício de iniciativa na Proposição em comento, quando do estabelecimento de multa,
uma vez que a imposição de penalidade seria uma atribuição do Poder Executivo, ferindo o inciso "c" do
§ 2º, do art. 60 da Constituição Estadual.

Salvo melhor juízo, somos FAVORÁVEIS à presente emenda.

 

III – VOTO

Ante o exposto, ofertamos PARECER FAVORÁVEL à Emenda Supressiva nº 01/21.
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DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)

38 de 44



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  19/05/2021 17:09:47  Data da assinatura:  19/05/2021 17:10:13

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
19/05/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

29ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 26/04/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  20/05/2021 08:53:27  Data da assinatura:  20/05/2021 10:57:36

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
20/05/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 23ª (VÍGESIMA TERCEIRA) SESSÃO
DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27 DE ABRIL DE 2020.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 24ª (VÍGESIMA QUARTA) SESSÃO
DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27 DE ABRIL DE 2020.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 25ª (VÍGESSIMA QUINTA) SESSÃO
DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27 DE ABRIL DE 2020.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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a
AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LËI NÚMERO OITENTA É CINCO

PROIBE OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS
DE EXIGIR VALOR MÍMMO PARA COMPRAS COM
CARTÃO DE DÉBITO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA: -

Art. 1.0 Fica vedada aos estabelecim~ntos comerciais a exigência de valor mínimo
para compras e conspi~os com cartão de,débito.

Art. 2.° ~s% Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO flA~*SSEMBLEL4 LEGISflATIVA DO ESTADO DO

Fortaleza, aos 27 de a~r~~pO2 1. -

1)1W. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENtE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESJDEWrE
DEP. DANNIEL OLIVEWÀ
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. ANTÔNIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DEI’. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRIKA AMORIM
3.~’ SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
40 SECRETÁRIO

CEARÁ, em
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..

Editoração Casa Civil r

CEARA
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

~
1 PODER EXECUTIVO
LEI N’l7.480, t7 de maio de 2021.
(Autoria: Elmano Ercitas)

DETERMINA A FIXAÇÃO DE AVISOS NOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS OU PRIVADOS CONTRA A
DISCRIMINAÇÃO POR ORIENTAÇÃO SEXUAL OU IDENTIDADE DE GÊNERO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Ah. 1.0 Os estabelecimentos comerciais e órgãos públicos da Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará deverão afixar, em local visivel ao

público, no lado externo ou em uma de suas entradas, placas informativas proibindo a discriminação em razão de orientação sexual ou identidade de género.
Art. 2.0 A placa deverá ser afixada em local visivel e confeccionada no tamanho mínimo de 50cm (cinquenta centímetros) de largura por 50 em

(cinquenta centímetros) de altura e conter os seguintes dizeres:
“AVISO: é expressamente proibida a prática de discriminação por orientação sexual ou identidade de género”.
Parágrafo único. Ao final do Aviso, deverão constar os seguintes dizeres: ‘Esclarecimentos denúncias e reclamações: (85)3133-3700 (Coordenadoria

Especial de Políticas Públicas para LGBTy’.
Ah. 3.’ Esta Lei entra etts vigor 90 (noventa) dias após sua publicação.
Are, 4.’ Revogam-se todas as disposições em contrário.

PALACIO DA ABOLIÇAO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, li de maio de 2021.
Camilo Sobreira de Santaisa

GOVERNADOR DO ESTADO

*0* *0* *0*

LEI N’17.481, lide maio de 2021.
(Autoria: Marcos Sobreira e coautoria Romcu Aldigueri)

_____ PROiBE OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE EXIGtR VALOR MÍNIMO PARA COMPRAS COM

r~fl CARTÃO DE DÉBITO.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Ah. 1.’ Fica vedada aos estabelecimentos comerciais a exïgéneia de valor minimo para compras e consumos com cartão de débito.
Are. 2.’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

I~sTO PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, eta Fortaleza, li de maio de 2021.
Camilo Sobrcira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO~a*,a1
0** *0* 0*0

LEI N’17.482, lide maio de 2021.
(Autoria: Erika Amorim)

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO ~A CAMPANtIÀ ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DA POPULAÇÃO
SOBRE A LEUCEMIA E A IMPORTANCIA DE SE TORNAR UM DOADOR DE MEDULA OSSEA, DENOMINADA
FEVEREIRO LARANJA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Are. 1.’ Fica instituida a eatnpanha estadual dc conscieneização da população sobre a leucemia e a importância de se tornar um doador dc tucdula

óssea, denominada Fevereiro Laranja, a ser realizada, anualmente, durante o mês de fevereiro.
Aia. 2.’ As atividades provettientes do Fevereiro Laraisja poderão contar com a cooperação da iniciativa privada, de etttidadcs civis ou de organizações

profissionais ou eientifieas que possam prestar esclarecimentos e infonuações sobre a doença e suas fonuas de detecção e tratamento.
Ah. 3.’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALACtO DA ABOLIÇAO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, li de maio de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*0* *0* 0*0

LEI N’17.483, lidetnaiode2o2l,
(Autoria: Marcos Sobreira)

CRIA A SEMANA LIXO ZERO NAS ESCOLAS PUBLICAS DO ESTADO DO CEARA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu suitciono a seguinte Lei:
Ah. 1.’ Fica criada a Semana Lixo Zero nas escolas públicas do Estado do Ceará.
Ah. 2.’ A semana de que trata o ad. 1 .‘terá por objetivo o envolvimento dos alunos com a temática Lixo Zero nas Escolas Públicas do Estado do Ceará.
Are. 3.’ A Semana Lixo Zero passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará e será realizada anualmente sto mês dc outubro.
Ah. 4.’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, lide maio de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*0* *0* ***

LEI N’17.484, lide maio de 2021.
(Autoria: David Durand)

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE COMBATE AO FEMINICIDIO.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.0 Esta Lei instituí a Semana Estadual de Combate ao Femiisicídio, que será comemorada na semana que antecede o dia 25 de itovcmbro, data

intemacionalsnente instituida pela Organização das Nações Unidas — ONU como o Dia Intemacional da Não Violência contra a Mulher,
Ah. 2.’ Fica instituida, no Calendário de Eventos do Estado do Ceará, a Semana Estadual de Combate ao Feminicidio.
Are. 3.’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza. 17 de maio de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ES’I’ADO

*0*
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INFORMATIVO 

 

 

 

           Informo que a data de aprovação da proposição ocorreu dia 27/04/2021. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

Carlos Alberto Aragão de Oliveira 

Diretor do Departamento Legislativo 
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